
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE . ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26
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29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMI NISTRATIVO N.9 11712018

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR

inscrÍto no cGc/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. Sr..lOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade ne 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ns 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ROORIGO DE

SOUZA BRUNETÍ| SERVIçOS DE ENGENHARIA EPP, inscrita no CNPJ sob n.s 24.806.330/0001-
37, localizada na Rua Senador Pinheiro Machado, 1097, Sala 05, Bairro santâ Cruz, Guarãpuâva

- Paraná, neste ato representado por Rodrigo de Souza Brunetti, portador do RG n.e

7.022.869-6 CPF nq 004.860.409-76, residente e domiciliado à Rua Ponta Grossa, 985,

Bonsucesso, Guarapuava - Paraná e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,

resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto na Art.57, §1, lnciso lda Lei

8.666/1993, mediante as clausulas e disposições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de execução de que trata a clausula quarta do Contrato
Administrativo ne. 777 /2078.

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAZO DE EXECUCÃO: O prazo de execução de que trata a

clausula Quarta, fica prorrogado por 90 (Noventa) dias, sendo assim até a data de 27 /70/2079.

CúUSUIÁ TERCEIiA: !A xAT]lIeAçÂo:

a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, sendo
ratificadas pelo presente Termo Adltivo.

b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais.

Santa Maria do Oeste, 29 de Julho de 2019.

Contratant Contratado:

JOSE OLDO OLIVEIRA RODRI D BRUNETTI

Prefeito Munici SERVI E ENGENHARIA EPP

Joã o Zago da Rocha Ferna do Lopes

RG:7.605.179-8

CPF:033.183.689-03

A

RG: 12.636.518-7
CPF: 109.392.239-70
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